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DECRETO Nº 1865/2017

ART. 1o. - Fica autorizado remanejamento entre fontes de Recursos de Despesas integrantes do Orçamento Vigente de  
acordo com o detalhamento abaixo

FICHA ORÇAMENTÁRIA
FONTE DE RECURSO

ORIGEM

FONTE DE RECURSO

DESTINO

VALOR

REMANEJADO

MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULO PARA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00FICHA : 00241

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

123 124TRANSFERÊNCIAS  
DE CONVÊNIOS  
VINCULADOS À  
SAÚDE

TRANSFERÊNCIAS  
DE CONVÊNIOS NÃO  
RELACIONADOS À  
EDUCAÇÃO, À  
SAÚDE NEM À  
ASSISTÊNCIA  
SOCIAL

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE  
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.000,00FICHA : 00274

MATERIAL DE CONSUMO

150 102TRANSFERÊNCIAS  
DE RECURSOS DO  
SUS PARA  
VIGILÂNCIA EM  
SAÚDE

RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
SAÚDE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA -  
PSF

27.400,00FICHA : 00288

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

100 102RECURSOS  
ORDINÁRIOS

RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
SAÚDE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA -  
PSF

5.800,00FICHA : 00288

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

148 102TRANSFERÊNCIAS  
DE RECURSOS DO  
SUS PARA ATENÇÃO  
BÁSICA

RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
SAÚDE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA -  
PSF

10.000,00FICHA : 00291

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

148 102TRANSFERÊNCIAS  
DE RECURSOS DO  
SUS PARA ATENÇÃO  
BÁSICA

RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
SAÚDE

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO MÉDIA E ALTA  
COMPLEXIDADE - MAC

5.000,00FICHA : 00336

MATERIAL DE CONSUMO

155 149TRANSFERÊNCIAS  
DE RECURSOS DO  
FUNDO ESTADUAL  
DE SAÚDE

TRANSFERÊNCIAS  
DE RECURSOS DO  
SUS PARA ATENÇÃO  
DE MÉDIA E ALTA  
COMPLEXIDADE  
AMBULATORIAL E  
HOSPITALAR

MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA MUNICIPAL  
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL

1.000,00FICHA : 00404

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

129 100TRANSFERÊNCIAS  
DE RECURSOS DO  
FUNDO NACIONAL  
DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL (FNAS)

RECURSOS  
ORDINÁRIOS

MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA MUNICIPAL  
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL

1.000,00FICHA : 00404

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

129 100TRANSFERÊNCIAS  
DE RECURSOS DO  
FUNDO NACIONAL  
DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL (FNAS)

RECURSOS  
ORDINÁRIOS

MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA MUNICIPAL  
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL

900,00FICHA : 00404

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

129 100TRANSFERÊNCIAS  
DE RECURSOS DO  
FUNDO NACIONAL  
DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL (FNAS)

RECURSOS  
ORDINÁRIOS
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MANUTENÇÃO DO IGD SUAS 200,00FICHA : 00453

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

129 100TRANSFERÊNCIAS  
DE RECURSOS DO  
FUNDO NACIONAL  
DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL (FNAS)

RECURSOS  
ORDINÁRIOS

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD 2.000,00FICHA : 00463

MATERIAL DE CONSUMO

129 100TRANSFERÊNCIAS  
DE RECURSOS DO  
FUNDO NACIONAL  
DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL (FNAS)

RECURSOS  
ORDINÁRIOS

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PROJOVEM 3.000,00FICHA : 00481

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

100 129RECURSOS  
ORDINÁRIOS

TRANSFERÊNCIAS  
DE RECURSOS DO  
FUNDO NACIONAL  
DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL (FNAS)

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  
MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

125.283,00FICHA : 00667

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

100 101RECURSOS  
ORDINÁRIOS

RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
EDUCAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SECRETARIA  
MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

10.000,00FICHA : 00674

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

118 101TRANSFERÊNCIAS  
DO FUNDEB PARA  
APLICAÇÃO NA  
REMUNERAÇÃO DOS  
PROFISSIONAIS DO  
MAGISTÉRIO EM  
EFETIVO EXERCÍCIO  
NA EDUCAÇÃO  
BÁSICA

RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
EDUCAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SECRETARIA  
MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

100.000,00FICHA : 00674

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

118 101TRANSFERÊNCIAS  
DO FUNDEB PARA  
APLICAÇÃO NA  
REMUNERAÇÃO DOS  
PROFISSIONAIS DO  
MAGISTÉRIO EM  
EFETIVO EXERCÍCIO  
NA EDUCAÇÃO  
BÁSICA

RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE  
EDUCAÇÃO

55.000,00FICHA : 00675

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

100 101RECURSOS  
ORDINÁRIOS

RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO  
FUNDAMENTAL

1.000,00FICHA : 00701

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA

101 119RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
EDUCAÇÃO

TRANSFERÊNCIAS  
DO FUNDEB PARA  
APLICAÇÃO EM  
OUTRAS DESPESAS  
DA EDUCAÇÃO  
BÁSICA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 1.000,00FICHA : 00713

MATERIAL DE CONSUMO

101 119RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
EDUCAÇÃO

TRANSFERÊNCIAS  
DO FUNDEB PARA  
APLICAÇÃO EM  
OUTRAS DESPESAS  
DA EDUCAÇÃO  
BÁSICA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE  
TRANSPORTE ESCOLAR.

19.000,00FICHA : 00722

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

100 101RECURSOS  
ORDINÁRIOS

RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
EDUCAÇÃO
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MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE  
SUPLEMENTAÇÃO ESCOLAR.

30.000,00FICHA : 00738

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

100 101RECURSOS  
ORDINÁRIOS

RECEITA DE  
IMPOSTOS E DE  
TRANSFERÊNCIAS  
DE IMPOSTOS  
VINCULADOS À  
EDUCAÇÃO

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO RECCH FILHO

ARINOS, 01 de  Fevereiro de 2017.

ART. 2º. - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


